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PREFEITURA MI.,'NICIPAL OE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO

ESTADO DE SERGIPE

PRÊFEITURA UNICIPAL DE BARRA DOS COQUÊIROS

DECRETO iTUNICIPAL N". 2I8'2025

(De 0g de Janeiro de 2025)

Nomeia Ocupânlê de Cargo em Comlssáo,

Símbolo CC-V. do Quâdro Pessoal da

PrefeituÍa Mu.icipal de Bar€ dos

Coqueiros,/SE, e dá outras pÍovidenqas

O PREFÊ|TO llul{rclPAl. DE BÀRRA DOS COQUEIROS, Estãdo de Sergipe nr) !]so

de suas atribuiçôes legais e em cÕnÍormidade a Lel Orgâni.a Muoicipâl e com bâse na

Lei Cornplementar no 00112025. RESOLVE

NOIúEAR

Art. íô -ÂNÀ PAULÀ LÀI,ENHÂ FERREIRA. portado.do Registro Gêrâl- RG sob

no 0.XXX.XXX6 e Cadastro de Pessoa Fislca - CPF sob no 097 xxx xXX45. cara

exercer o Cargo em Comissáo dê Chêíe de Divisào de Acompanhsmento de Ct.trirtos,

Simbolo CC-V, do DepaÊamento de ContÍatos, da Secretaria Municipalde Educa#lo

ÂÍL ? - Esle Decreto entrâ em v§or na data de §ua gublicaÉo, retÍoagindo $eus

eteitos a pãrtir do dla 07 de janeiro de 2025.

Aít 30 - Revoga disposiçôês em contíário

Gâbinete do 09 de taneiro de 2t)25

AIRTON MÀRÍINS

Mirnrcrpal
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